
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOBIAS BARRETO
Secretaria Municipal de Finanças
Coordenadoria de Arrecadação e Fiscalização Tributária - Praça Abelardo Barreto do
Rosário, 307 – Bairro Vicentino, CEP: 49.300-000, Município de Tobias Barreto - Telefone
(79) 3541-5341

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Emissão (Horário de Brasília)

30/08/2024 16:49:45
Período de Competência

08/2024
Município de Prestação do
Serviço

Tobias Barreto - SE
Reg. Especial Tributação

Microempresário e Empresa de Pequeno Porte
(ME EPP)

Exigibilidade do ISS

Exigível em Tobias
Barreto

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social

GROW BIT TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA
Nome Fantasia Email

GROW BIT administrativo@growbit.com
CPF/CNPJ Inscrição Municipal Inscrição Estadual Simples Nacional Incentivador Cultural Fone/Fax

17.870.563/0001-33 233735 isento Sim Não (79) 99924-8279
Endereço

Av. Getúlio Vargas, 704, Centro - CEP: 49300-000 - Tobias Barreto - SE

TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social

Cesul-Centro de Educacao Superior LTDA
CPF/CNPJ

11.814.649/0001-62
Inscrição Municipal Inscrição Estadual Fone/Fax

(71) 99912-3965
E-mail

alaide@facjardins.com.br
Endereço

Avenida Deputado Pedro Valadares, 1496 - Jardins - CEP: 49025-090 - Aracaju - SE

SERVIÇO PRESTADO
1402 - Assistência técnica. CNAE: 6311900

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RETENÇÕES FEDERAIS
PIS (R$)

0,00
COFINS (R$)

0,00
INSS (R$)

0,00
IR (R$)

0,00
CSLL (R$)

0,00
Outras Retenções (R$)

0,00

VALORES
Valor dos Serviços (R$) Deduções (R$) Desconto Incondicionado (R$) Base de Cálculo (R$) Alíquota (%)

600,00 0,00 0,00 ***** 3,2000
ISS (R$) ISS Retido (R$) Desconto Condicionado (R$) Valor Líquido (R$) Valor Total da Nota (R$)

***** ***** 0,00 600,00 600,00
OUTRAS INFORMAÇÕES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
Optante do Simples Nacional.
Trib. aprox. R$ 80,70 Federal e R$ 30,00 Municipal. Fonte: IBPT [B047CD]

Visualizado em: 30/08/2024 16:49:45
Para validação desta NFSe acesse: http://tobiasbarretose.webiss.com.br/externo/nfse/validar
Esta NFS-e foi emitida com respaldo no Decreto nº 1147 de 13 de junho de 2017.

REFERENTE A GESTÃO DE TRÁFEGO.


